
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
DISTRITO FEDERAL  

Representação do MPC nº 12/2026 – G2P 

URGENTE 

 

 

O Ministério Público que atua junto a esse Tribunal, no 
desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime 
democrático, a guarda da Lei e fiscalizar sua execução, no âmbito das contas do 
Distrito Federal, fundamentado no texto do artigo 85 da Lei Orgânica do Distrito 
Federal - LODF; dos artigos 1º, inciso XIV e § 3º, e 76 da Lei Complementar 
1/1994 - LOTCDF; e do artigo 54, inciso I, do RITCDF, vem oferecer a seguinte 

 

 

REPRESENTAÇÃO, com pedido de cautelar 

 

I – DOS FATOS 

O MPCDF recebeu Representação1 encaminhada pela Deputada 
Distrital Dayse Amarilio, com pedido de providências para apuração da 
regularidade do pagamento do Trabalho em Período Diferenciado (TPD) aos 
servidores da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF. 
Além disso, a parlamentar manifestou preocupação com a possibilidade de haver 
atrasos no pagamento nos próximos meses e com o risco de a verba ser 
classificada como “exercício findo”. Também indicou haver relatos de que 
recursos de despesas essenciais estariam sendo cancelados ou remanejados 
para garantir o pagamento do TPD. 

Nesse contexto, este Parquet encaminhou o Ofício nº 90/2025 – 
G2P2 à SES/DF, solicitando informações atualizadas sobre a regularidade dos 
pagamentos do TPD da Secretaria de Saúde. Em resposta, a SES/DF prestou os 
esclarecimentos solicitados, por meio do Ofício nº 396/2026 - SES/GAB/ASDOC3, 
conforme transcrito parcialmente abaixo: 

 
1 e-DOC A30AE116, peça 2. 
2 e-DOC CD5B8351, peça 14. 
3 e-DOC ED349F56, peça 16. 
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Pergunta: 

1) é verdadeira a informação de que serviços remunerados por Trabalho 
em Período Diferenciado correm o risco de não serem pagos? Se 
afirmativo, motivar; 

Resposta: Não, atualmente há previsão de recursos suficientes 
para o pagamento do Trabalho em Período Diferenciado (TPD). 
(grifos do autor) 

Pergunta:  

2) é verdadeira a informação de que SESDF tem cancelado/remanejado 
empenhos/recursos de contratos em curso ou adotado outras práticas 
semelhantes, visando viabilizar o pagamento do Trabalho em Período 
Diferenciado? Se afirmativo, indicar: 

Resposta: Não, não houve cancelamento de empenhos para 
pagamento de TPD. (grifos do autor) 

Pergunta: 

3) comente se é procedente a seguinte informação: “tal prática pode 
indicar grave distorção na execução orçamentária, com possível 
comprometimento de áreas sensíveis da política pública de saúde, 
como aquisição de insumos, medicamentos, manutenção de contratos 
e demais despesas indispensáveis ao regular funcionamento da rede 
assistencial. Isso porque eventual cancelamento de despesas 
essenciais para a sua cobertura pode revelar falha no planejamento 
orçamentário, risco de descontinuidade de serviços e afronta aos 
princípios da eficiência, planejamento e responsabilidade fiscal”; 

Resposta: Não há o que comentar tendo em vista que o fato não 
está ocorrendo. (grifos do autor) 

Pergunta: 

4) há riscos de descontinuidade no pagamento de fornecedores da 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, notadamente, de 
medicamentos, aquisição de insumos e contratos para a prestação de 
serviços, inclusive, essenciais; e 

Resposta: No bojo do Processo SEI nº 00060-00407737/2025-01, 
temos a Nota Técnica nº 1/2025 (179242525), exarada pela Gerência 
de Planejamento Orçamentário em Saúde (GPLOS), a qual refere-se a 
Proposta Orçamentária para o exercício de 2026 e apresenta déficit 
orçamentário apurado entre o teto destinado a esta Pasta e o 
montante necessário para a execução das despesas essenciais na 
gestão da saúde do Distrito Federal para o exercício de 2026, 
vejamos: 
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Nota1: No Grupo de Despesa “Pessoal e Encargos Sociais” é 
contabilizado o orçamento vinculado ao Código de Detalhamento 
1 - Pessoal e Encargos Sociais, ou seja, aos programas de 
trabalho decorrentes das ações 8502, 9041, 9127 e 9050, 
enquanto o de “Benefícios” abrange a ação 8504. 
Nota2: O montante relativo ao Fundo Constitucional do DF – 
FCDF totalizou R$ 7.894.461.399,00, conforme informações 
repassadas pela SEEC.  
Nota3: Na receita IPREV foi considerado o mesmo montante 
publicado na LOA 2025 para fins de estimativa e cenário global 
das receitas destinadas à cobertura de despesas da SES-DF na 
coluna Teto Orçamentário.  

A partir da avaliação do quadro, constata-se um déficit global de -
26,49% em relação à necessidade apurada durante o processo de 
planejamento interno.  

O Grupo de Despesa mais afetado na alocação do orçamento foi Outras 
Despesas Correntes, com -47,10% e o de pessoal, com -8,45%. 
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Ressalta-se que os Programas de manutenção dos serviços 
administrativos gerais, que englobam vigilância, limpeza, brigadista, 
fornecimento de água e energia elétrica, frota de veículos, 
conservação das estruturas físicas das unidades de saúde da SES 
e lavanderia, totaliza um déficit de R$ 458.351.245,13.  

 

Quanto aos Contratos de Gestão formalizados junto à SES, o programa 
de trabalho que trata do repasse ao Instituto de Gestão Estratégica 
de Saúde do DF IGESDF apresenta um déficit de 25,26% e o do 
Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE, 25,43%.  

Detalhamento do Aporte Financeiro do Fundo Constitucional do 
Distrito Federal (FCDF) – Proposta de Distribuição para a SES/DF 
(PLOA 2026), com base na Nota Técnica nº 1/2025 – SES/DF, o 
montante destinado à Secretaria de Saúde do DF via FCDF foi de R$ 
7.894.461.399,00 (informação repassada pela SEEC). Esse valor 
compõe parte essencial do teto orçamentário e foi distribuído entre 
diferentes Grupos de Despesa, conforme a sistematização 
apresentada. (grifos do autor) 
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Destarte, ainda, a Resposta da Secretária de Economia quanto a 
solicitação de Revisão de Teto Orçamentário Destarte, ainda, a 
Resposta da Secretária de Economia quanto a solicitação de Revisão 
de Teto Orçamentário (Extrateto) – PLOA/2026, ofício (182406478):  

Ao cumprimentá-lo, informo que, na consolidação da Proposta 
Orçamentária do exercício financeiro de 2026 (Projeto de Lei 
Orçamentária Anual de 2026 – PLOA/2026), houve dificuldade 
para compatibilizar a alta demanda por aporte suplementar de 
recursos (extrateto) das Unidades Orçamentárias em face do 
reduzido espaço fiscal do orçamento distrital proposto. 

A rigidez orçamentária deveu-se, sobremaneira, ao emprego dos 
recursos disponíveis para cobrir as despesas com pessoal e 
encargos sociais, com serviço da dívida e com as demais 
despesas obrigatórias de caráter continuado, constantes do 
Anexo VI da Lei nº 7.735, de 22 de Julho de 2025   Orçamentárias 
de 2026 (LDO/2026). 

Além disso, destaca-se a necessidade de aplicação de recursos 
para cumprimento dos limites mínimos definidos na Lei Orgânica 
do Distrito Federal – LODF e na Constituição Federal, 
especialmente no que se refere à Educação e à Saúde. Convém 
salientar, ainda, que o projeto da LDO/2026 foi encaminhado à 
Câmara Legislativa do Distrito Federal contendo em seu texto 
previsão para formação de Reserva de Contingência com dotação 
orçamentária correspondente a 3,5% da Receita Corrente Líquida 
(RCL). 
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Dessa forma, impôs-se a racionalização, o controle e a 
priorização das despesas a fim de resguardar não só o Governo 
do Distrito Federal, como também os interesses da população. Os 
valores de extrateto foram deliberados pelo Secretário de 
Economia do Distrito Federal, nos termos do art. 2º da Portaria 
SEPLAD nº 420, de 7 de junho de 2024. 

Nesse contexto e com estas balizas, não foi possível 
conceder o extra teto solicitado nos presentes autos. (grifos 
do autor) 

Não obstante isso, haja vista que a RCL foi estimada em cerca de 
R$ 41,4 bilhões, os parlamentares poderão apresentar emendas 
individuais ao orçamento até o montante aproximado de R$ 827,8 
milhões. 

Esclarece-se, por fim, a prontidão e o envide de esforços do órgão 
central de orçamento no sentido de efetuar os ajustes por créditos 
adicionais ao longo do exercício caso necessário. 

À vista disso, a margem de recursos livres mostrou-se estreita 
frente ao montante solicitado pelas Unidades Orçamentárias 
como extrateto, que totalizou R$ 15,3 bilhões. Ressalte-se que 
tais recursos são provenientes de receitas ordinárias não 
vinculadas, quase integralmente oriundas de impostos, e que 
foram estimadas em R$ 29,2 bilhões para 2026. Atender 
integralmente aos pedidos implicaria aumento superior a 50% na 
arrecadação tributária, o que se revela inviável diante das 
vinculações constitucionais e legais em vigor. 

Nos termos do Decreto nº 44.162, de 25 de janeiro de 2023, que 
estabelece normas para controle da despesa no âmbito do Poder 
Executivo do Distrito Federal, é obrigatória a instrução de processo 
administrativo contendo estimativa do impacto orçamentário-financeiro, 
declaração de disponibilidade orçamentária, declaração de adequação 
orçamentária e financeira com a LOA, PPA e LDO, e declaração de que 
a despesa não afetará as metas fiscais: 

Art. 2º A Unidade que implementar medida ou ato que resulte em 
criação ou aumento despesa deve instruir processo administrativo 
que, de forma prévia e obrigatória, conste: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, acompanhado 
de memória de cálculo; 

II - declaração de disponibilidade orçamentária, com indicação do 
programa de trabalho, fonte, natureza de despesa e valor no 
exercício que entrar em vigor, conforme modelo do Anexo I; 
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III - declaração expressa do ordenador de despesas de que o 
aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano 
Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
conforme modelo do Anexo II; 

IV - declaração expressa do ordenador de despesas de que a 
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais, dispondo sobre a origem dos recursos necessários para o 
custeio da despesa a ser criada ou aumentada, conforme modelo 
do Anexo III. 

§ 1º Na memória de cálculo de que trata o inciso I, devem ser 
detalhados os eventuais aumentos de escopo da ação, ou 
contrato, ou, ainda, a mudança de índice de referência, ou 
correção que culmine na majoração da obrigação. 

§ 2º O ordenador de despesas é responsável por demonstrar a 
adequação da despesa com a programação orçamentária da 
Unidade, indicando que essa despesa é objeto de dotação 
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o 
exercício. 

A fim de cumprir o Parágrafo 2 do supracitado decreto quanto à 
adequação da despesa com a programação orçamentária da 
Unidade, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício, 
e considerando os déficits apresentados, esta Secretaria de Estado de 
Saúde vem solicitando suplementação orçamentária, quando 
necessário, dentro dos contratos afetados. (grifos do autor) 

Pergunta: 5) quaisquer informações que desejarem acrescentar. 

Resposta: Nada a acrescentar. 

(...) 

Além disso, a supracitada Parlamentar apresentou outra 
Representação4 noticiando que os servidores da SES/DF atuantes em regime 
de plantão noturno não estão recebendo corretamente o adicional noturno 
a que fazem jus.  

Nesse diapasão, a Parlamentar fundamentou sua nova provocação, 
indicando, especificamente, a situação dos servidores que laboraram nos 
meses de novembro e dezembro do ano de 2025, que até o momento da do 

 
4  e-DOC EA61BF57, peça 5. 
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envio da demanda ao MPCDF, não haviam recebido o valor devido referente ao 
trabalho noturno prestado, inexistindo, previsão de pagamento ou justificativa 
formal por parte da Administração5. 

Visando diligenciar a respeito, o MPCDF enviou o Ofício n. 89/2026-
G2P6 à Secretaria de Economia (SEEC/DF), solicitando informações acerca do 
pagamento do adicional noturno, do TPD e das despesas da Secretaria de Saúde, 
conforme questionamentos transcritos abaixo: 

O MPCDF solicita a V.Exa., em 10 (dez) dias, as seguintes 
informações e documentos: 
 
1) Este Parquet foi informado que os servidores da Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal estão sem receber o adicional 
noturno? Nessas condições: 

a) esclarecer o motivo para a ocorrência; 

b) quais as providências estão sendo adotadas para regularizar o 
referido pagamento, informando, objetivamente, prazos, datas e 
responsáveis por cada etapa; 

2) é verdadeira a informação de que estão sendo cancelados 
empenhos/ remanejadas despesas/e outras práticas na Secretaria 
de Estado de Saúde do Distrito Federal, colocando em risco o 
pagamento de contratos, cujos objetos visam à aquisição de insumos, 
bens diversos, como medicamentos, serviços essenciais etc., com 
vistas ao pagamento de Trabalho em Período Diferenciado (TPD) 
aos servidores? Motivar a resposta; 

3) o Governo do Distrito Federal, juntamente com a Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal, está com dificuldades de 
caixa para pagar as suas despesas ordinárias? Motivar a resposta; 

4) como está sendo realizado o fluxo financeiro de recursos para a 
Secretaria de Estado de Saúde honrar os seus compromissos 
regulares junto a servidores e fornecedores? Motivar a resposta; e 

5) quaisquer informações que desejarem acrescentar. 

  A SEEC/DF respondeu formalmente a este Parquet, por meio do 
Ofício n. 2045/2026 - SEEC/GAB7, porém, verifica-se que, no documento enviado 
como resposta, em apertada síntese, apenas trespassou para a SES/DF as 
respostas requeridas, bem como indicou a legislação aplicável aos temas, sem 
fazer referência à realidade fática dos pagamentos questionados, tampouco às 
questões práticas relacionadas à dificuldade de caixa e ao fluxo financeiro. 

 
5 Encontram-se, na web, referências idênƟcas à denúncia enviada ao MPCDF: 
hƩps://www.instagram.com/p/DVO0HUDERGY/. 
6  e-DOC 8E0DC1FB, peça 13. 
7  e-DOC 2527DB10, peça 15. 
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 Nesse contexto, é mister destacar que, embora a SEEC tenha 
alegado que os pagamentos questionados são de responsabilidade da SES/DF, 
deve-se considerar também que, conforme se verificará a seguir em razão da 
manifestação desta, a sua atuação é bastante limitada por aquela.  

 Outrossim, o MPCDF enviou o Ofício n. 88/20268 à SES/DF, que o 
respondeu mediante o Ofício n. 449/2026 - SES/GAB/ASDOC9, datado de 
18/03/2026, conforme transcrito abaixo, na parte que efetivamente importa a 
análise10: 

Pergunta: 
1. É verdadeira a informação de que os servidores da 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal estão sem 
receber o adicional noturno? 
 

Resposta A informação é parcialmente verdadeira. Não se trata 
de ausência generalizada de pagamento da rubrica, mas 
especificamente da pendência de pagamento do adicional 
noturno referente às horas trabalhadas nos meses de novembro 
e dezembro de 2025.  
 
Pergunta: 
a) Desde quando? 
 
Resposta: O adicional noturno devido refere-se às 
competências novembro e dezembro de 2025, cujo pagamento 
estava previsto para ocorrer em janeiro de 2026, conforme 
procedimento administrativo adotado no âmbito desta 
Secretaria, segundo o qual o adicional noturno é pago no 
segundo mês subsequente à prestação do serviço, em razão dos 
prazos necessários para fechamento e tratamento da folha de 
ponto. 
 
Pergunta: 
b)  Em quanto monta o valor devido e não pago? 
Resposta: Os valores apurados são os seguintes: 
● Novembro de 2025: R$ 5.344.496,57 (cinco milhões, 
trezentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e sete centavos); 
● Dezembro de 2025: R$ 5.592.741,15 (cinco milhões, 
quinhentos e noventa e dois mil setecentos e quarenta e um 
reais e quinze centavos). 
Assim, o valor total devido e não pago perfaz R$ 10.937.237,72 
(dez milhões, novecentos e trinta e sete mil duzentos e trinta e 
sete reais e setenta e dois centavos). 
 
Pergunta: 
c) Por que não foi pago? 

 

 
8 e-DOC 8E0DC1FB, peça 13. 
9 e-DOC EE3BB886, peça 17. 
10 Negrito do autor, sublinhado nosso. 
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Resposta: O pagamento não foi realizado em razão da 
inexistência de saldo de empenho inscrito em Restos a Pagar 
Não Processados (RPNP) referente ao exercício de 2025, 
decorrente de indisponibilidade orçamentária verificada no 
encerramento do exercício, circunstância que impossibilitou a 
execução da despesa na forma inicialmente prevista. 
 
Pergunta: 
d) Quais as providências adotadas para regularizar o referido 
pagamento, informando, objetivamente, prazos, datas e 
responsáveis por cada etapa? 
 
Resposta: Diante da impossibilidade de pagamento no 
exercício de origem, foi instaurado o processo 00060-
00046637/2026-76, com vistas ao reconhecimento da despesa 
na condição de Despesa de Exercícios Anteriores (DEA), nos 
termos das normas de execução orçamentária e financeira 
vigentes. No âmbito desse processo: 
● a Unidade Orçamentária do Fundo de Saúde do Distrito 
Federal solicitou suplementação orçamentária para viabilizar o 
pagamento da despesa; 
● a mesmo unidade manifestou-se no sentido de que a 
efetivação da suplementação está condicionada à 
autorização da Secretaria de Estado de Economia do 
Distrito Federal – SEEC/DF, no âmbito do Processo nº 00060-
00101122/2026-46; 
● após a autorização da suplementação orçamentária, serão 
adotadas as providências administrativas para empenho, 
liquidação e pagamento das despesas reconhecidas. 
e) O que está sendo feito, planejado e organizado para que 
essas situações não se repitam? 
As medidas relacionadas ao planejamento e à gestão 
orçamentária necessárias à prevenção de situações dessa 
natureza não se inserem diretamente no escopo de atuação da 
Diretoria de Pagamento de Pessoal, cujas atribuições 
concentram-se na operacionalização da folha de pagamento, no 
acompanhamento da despesa de pessoal e na elaboração de 
estimativas de impacto financeiro. 
No caso em análise, a ocorrência decorreu de indisponibilidade 
orçamentária no encerramento do exercício e da inexistência de 
saldo de empenho inscrito em Restos a Pagar Não Processados 
(RPNP), circunstâncias vinculadas à gestão orçamentária e 
financeira da Pasta. 
(...) 
 
Pergunta 
2 Quaisquer informações que desejar acrescentar; 
 
Resposta: Em complemento ao despacho da DIPAG, a SUGEP 
refere que está em fase final de contratação de um novo sistema 
de gestão de recursos humanos no âmbito da SES. Este sistema 
consiste em uma plataforma informatizada destinada à 
gestão de Recursos Humanos, destacando o controle 
eletrônico de frequência e à administração das folhas de 
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ponto e de pagamento no âmbito da Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal (SES-DF).  

Em complemento à resposta a este Parquet, a SES/DF encaminhou 
o Ofício n. 471/2026 -SES/GAB/ASDOC, datado de 20/03/2026, por meio do qual 
informou11:  

 

 

 

 

 
11 Verifica-se erro material no item 7, tendo em vista que faz referência ao PLOA 2026 quando, na verdade, 
trata-se do PLOA 2025, conforme se verifica em consulta ao Processo SEI informado.  
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  Considerando as informações prestadas pela SES/DF, verifica-se 
que a denúncia relacionada com relação à falta do pagamento do adicional 
noturno se confirmou e vem à lume quando outras12 se somam e geram 
descontentamentos e incertezas13. É certo que sem servidores públicos não há 
serviços públicos, regularmente prestados14. 

Nesse contexto, parece óbvio que obrigar servidores da saúde, que 
já trabalham em condições nada ideais e, ainda, no período noturno, a laborar 
sem a corresponde contraprestação é inaceitável.  

  Enquanto isso, o GDF continua ampliando os seus gastos15, o que 
só pode ser compreendido, de forma minimamente razoável, se o faz com a 
certeza de que as despesas essenciais, como a saúde da nossa população, 
estariam resguardadas. 

 
12 Como no caso do INASDF, em que se denuncia suposta falta do pagamento da correspondente cota 
patronal, a cargo do GDF: “O governo (...) não está pagando a contribuição patronal do plano de saúde dos 
servidores públicos do DF. A dívida já chega a quase R$ 100 milhões” 
(hƩps://www.instagram.com/reel/DVzO0l3j7oQ/). Em razão desses fatos, o MPCDF protocolou a 
Representação 9/26-G2P: hƩps://mpc.tc.df.gov.br/o-mpcdf-defende-a-imediata-fiscalizacao-do-insƟtuto-
de-assistencia-a-saude-dos-servidores-do-distrito-federal-inasdf/ . 
13 No momento, pelo menos, em relação às chamadas “licenças prêmio”: 
hƩps://veronoƟcias.com/economia/sem-orcamento-gdf-comeca-a-reƟrar-beneficios-de-servidores/; 
hƩps://sindsaude.org.br/noƟcias/geral/novo-ataque-servidores-pagam-a-conta-da-ma-gestao-e-governo-
trava-licenca-premio-em-dinheiro/ . 
14 Segundo o GDF, “É falsa e irresponsável a informação da oposição que circula nas redes sociais sobre 
atraso no pagamento dos salários”: hƩps://www.instagram.com/p/DS5T4lXEZCw/ . 
15 Recentemente, mais de R$ 800 milhões de reais seriam invesƟdos em novos empreendimentos: 
hƩps://mpc.tc.df.gov.br/o-mpcdf-e-a-sociedade-pedem-a-suspensao-de-gastos-em-licitacoes-com-
suspeitas-de-irregularidades-que-totalizam-mais-de-r-800-milhoes-de-reais/  
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  Nesse diapasão, faz-se necessário relembrar que, em 2015, o 
MPCDF protocolou a Representação n. 03/201516, que deu origem à Decisão n. 
120/201517, proferida nos autos do Processo n. 668-2015:  

“O Tribunal, por maioria (...) decidiu: (...) III – alertar o Governo do Distrito 
Federal para que observe a legislação vigente, em especial à Lei Orgânica 
do Distrito Federal, art. 35, inciso IX, e a LC nº 840/11, que trata 
especificamente dos servidores do Distrito Federal, quanto à quitação da 
folha de pagamento dos servidores até o quinto dia útil sob pena de 
incidência de atualização monetária;(...)”. 

E, no caso de impossibilidade de efetuar o pagamento por falta de 
recursos financeiros na data estabelecida, afirmou o TCDF, que o Governo terá 
que pagar também atualização monetária, conforme prevê a Lei18.  

 

II – DA ANÁLISE 

De plano, verifica-se que, no momento, a SES/DF afirma haver 
previsão de recursos suficientes para o pagamento do Trabalho em Período 
Diferenciado (TPD) e que não houve cancelamento de empenhos para pagar 
essa obrigação. Mas não se garantiu, como se viu, que este cenário se 
mantenha. Ao contrário, a resposta ofertada é preocupante. 

Ora, essa questão está totalmente relacionada aos atrasos dos 
pagamentos dos adicionais noturnos e que restou confirmada. Nesse sentido, a 
Secretaria informou que os meses de novembro e dezembro de 2025 não foram 
pagos “em razão da inexistência de saldo de empenho inscrito em Restos a Pagar 
Não Processados (RPNP) referente ao exercício de 2025, decorrente de 
indisponibilidade orçamentária verificada no encerramento do exercício, 
circunstância que impossibilitou a execução da despesa na forma inicialmente 
prevista”.  

Ressalte-se que o atraso no pagamento do adicional noturno é, por 
si só, uma falta grave. Contudo, torna-se ainda mais preocupante constatar que 
tal inadimplência decorreu de alegada indisponibilidade orçamentária. 

Isso porque, no que concerne as informações prestadas relativas à 
“Proposta Orçamentária” para o exercício de 2026, verifica-se no planejamento 
“déficit orçamentário”19 apurado entre o teto estabelecido na LOA destinado 
à Pasta da Saúde e o montante necessário para a execução das despesas 

 
16 e-DOC A0AFDC32, peça 2, Processo n. 668/2015. 
17 e-DOC 065D9234, peça 28, Processo n. 668/2015. 
18 hƩps://www2.tc.df.gov.br/gdf-tera-que-cumprir-a-lei-que-trata-do-pagamento-de-servidores. 
19 Registre-se que o déficit orçamentário clássico ocorre na execução (gastar mais do que arrecadou). No 
entanto, o déficit no planejamento surge quando o teto legal de gastos (fixação) é insuficiente para cobrir 
as obrigações reais do Estado. 
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essenciais previstas para o exercício em curso. Tal cenário pode representar, 
também, um evidente risco de descontinuidade no pagamento de fornecedores 
da SES/DF, notadamente no que se refere à aquisição de medicamentos e demais 
insumos, bem como aos contratos inerentes à prestação de serviços, inclusive, 
aqueles tidos como essenciais. 

Destaca-se que o atraso no pagamento do adicional noturno 
exemplifica na prática a incorreta subestimação de despesas essenciais. Tal 
prática, afeta toda a sociedade, porque não originada em mero erro de 
planejamento, distorcendo, assim, o verdadeiro custo das ações e 
comprometendo a prestação dos serviços ao afetar a atuação dos agentes 
envolvidos (servidores, fornecedores, entre outros), o que, em última análise.  

Importa consignar, que a existência do indigitado déficit 
orçamentário alcança despesas essenciais da gestão da saúde do Distrito 
Federal, conforme se lê na Nota Técnica nº 1/202520, exarada pela Gerência 
de Planejamento Orçamentário em Saúde (GPLOS), disponível no processo na 
Processo SEI nº 00060-00407737/2025-01. 

Nesse sentido, verifica-se que, encerrado o processo de elaboração 
da Proposta ao Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA 2026, a SES/DF 
encaminhou à Secretaria de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF), nos termos 
do Memorando nº 166/2025 - SES/SEGEA/SUPLANS/DIPLAN/GPLOS, a referida 
Nota Técnica nº 1/2025 – SES/DF com vistas a embasar o Pedido de Revisão 
do Teto Orçamentário (Extrateto) - PLOA 2026. 

Ressalte-se que no mencionado documento (Nota Técnica nº 
1/2025) foi contextualizada a metodologia para o planejamento das ações e 
serviços em saúde, as prioridades consideradas para a alocação de recursos e a 
situação orçamentária da SES/DF, diante do déficit orçamentário apurado entre o 
teto disponibilizado à Pasta e o montante necessário para a execução das 
despesas essenciais. 

Assim, diante do déficit orçamentário apurado entre o teto 
disponibilizado e o montante necessário para a execução das despesas 
essenciais da pasta para o exercício de 2026, a SES/DF solicitou a SEEC/DF 
a concessão de extrateto no montante de: 

Solicitação Valor R$: 
Incremento para Pessoal: 1.329.093.802,70 
Incremento para Custeio: 1.185.517.390,17 

Incremento para Investimento: 798.555.335,31 
TOTAL 3.313.166.528,18 

 

 
20 e-DOC1CEE140B (Processo SEI n. 00060-00407737/2025-01, Protocolo n. 179242525).  
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Importa registrar que o pleito formulado pela SES/DF não foi 
acatado pela SEEC/DF, que, como alternativa para a questão posta, indicou 
a disponibilidade do órgão Central de Orçamento para atuar no sentido de 
promover os ajustes necessários por meio de créditos adicionais ao logo do 
exercício.    

Nesse sentido, a SEEC/DF, informou que a rigidez orçamentária que 
impediu o atendimento ao pedido estaria relacionada ao comprometimento dos 
recursos disponíveis com despesas de pessoal e encargos sociais, com o serviço 
da dívida e com as demais despesas obrigatórias. Destacou, ainda, o 
compromisso com a aplicação dos limites mínimos definidos na Lei Orgânica do 
Distrito Federal – LODF e na Constituição Federal, especialmente quanto à saúde 
e à educação. A Secretaria de Economia ressaltou, ainda, que constou do Projeto 
de Lei de Diretrizes Orçamentária de 2026 o percentual de 3,5% da Receita 
Corrente Líquida (RCL) para a Reserva de Contingência. 

É mister destacar que, em consulta a supracitada nota técnica, 
verifica-se que restou consignado expressamente:  

“1. CONTEXTO 
 
Trata-se do pedido de revisão do Teto Orçamentário 
disponibilizado por essa Secretaria de Estado de Economia - SEEC 
para o cadastramento da Proposta Orçamentária para o exercício de 
2026, realizado por meio do Sistema Integral de Gestão Governamental 
- SIGGO, conforme Cronograma de Responsabilidades e Prazos dos 
Órgãos e Entidades do Distrito Federal, estabelecido na Portaria n° 
344/2025, e Comunicados posteriores emitidos pela 
SEEC/SEFIN/SUOP/UPROMO/COGER. 
 
Esta nota técnica tem como objetivo apresentar o déficit 
orçamentário apurado entre o teto destinado a esta Pasta e o 
montante necessário para a execução das despesas essenciais na 
gestão da saúde do Distrito Federal para o exercício de 2026. 
 
2. RELATO 
 
O Levantamento de Necessidades, demonstrado a seguir, foi realizado 
de maneira colegiada pelas áreas técnicas da SES, de modo a prever 
todas as despesas prioritárias, observando o cumprimento dos projetos 
estratégicos e a oferta dos serviços de saúde para o exercício 
subsequente. 
(...) 
 

A partir da avaliação do quadro, constata-se um déficit global de -
26,49% em relação à necessidade apurada durante o processo de 
planejamento interno. O Grupo de Despesa mais afetado na alocação 
do orçamento foi o de Investimento, com um saldo negativo de -
94,28%, seguido de Outras Despesas Correntes, com - 47,10% e o 
de pessoal, com -8,45%. 
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Tal déficit gera instabilidade nos processos de compras e 
contratações, bem como a recorrente necessidade de pedidos de 
suplementação, o que compromete a oferta de serviços, devido à 
insegurança quanto à disponibilidade orçamentária, afetando o 
cumprimento da Programação Anual de Saúde e metas estabelecidas 
nos instrumentos de planejamento como o Plano Plurianual - PPA e o 
Plano Distrital de Saúde - PDS, bem como dificulta o planejamento de 
médio e longo prazo.” 

(...) 

Despesas Correntes 

 
Em relação às ações de Modernização de Sistemas e Gestão da 
Tecnologia de Informação, parcela de custeio, tem-se um saldo negativo 
de -R$ 43.273.049,80, que afetará despesas como a contratação de 
empresa especializada para desenvolvimento, sustentação e 
metrificação de software; a implantação da Saúde Digital no Distrito 
Federal; e o processo de interoperabilidade entre os sistemas da Pasta, 
visando o aprimoramento da qualidade dos serviços prestados, 
aumento da produtividade e gestão das informações na saúde 

No âmbito dos Serviços Assistenciais, foi observado um déficit de 
-R$ 2.644.625.931,02: 

 

Dentre os serviços afetados, destacam-se as despesas relacionadas 
com Medicamentos (Geral, Componente básico, especializado e 
coagulopatias), com 77,05% de corte; Serviços Complementares 
(terapia renal, leitos de UTI, cardiologia, ressonância magnética, 
radioterapia, oftalmologia, transplantes e outros), com -76,50%; e 
Fornecimento de Órteses e Próteses Ambulatoriais e Cirúrgicas 
com déficit de -73,78%, entre outros 
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Quanto aos Contratos de Gestão formalizados junto à SES, o 
programa de trabalho que trata do repasse ao Instituto de Gestão 
Estratégica de Saúde do DF – IGESDF apresenta um déficit de -
25,26% e o do Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada 
- ICIPE, -25,43%. Ressaltamos que a soma desses dois contratos 
totaliza, na prioridade 1, o montante de R$ 2.133.184.800,24, enquanto 
a Adequação ao Teto ficou no valor de R$ 1.593.637.627,35. 

Adicionalmente, ressaltamos o impacto nos projetos relacionados à 
implementação da Telemedicina, visando o aumento da resolutividade 
da Atenção Primária, Especializada Ambulatorial e Hospitalar; 
contratação de procedimentos cirúrgicos eletivos de média 
complexidade nas especialidades Otorrinolaringologia, Ortopedia, 
Urologia, Cirurgia Vascular, além da contratação de serviço médico na 
especialidade Anestesiologia, Braquiterapia, Teleterapia, dentre outros. 

Em termos de reforma de Unidades da Atenção Especializada – 
Hospitalar e Ambulatorial, foram elencadas iniciativas para as 
quais apresenta-se déficit de - 99,97%, dentre os quais podemos 
destacar a reforma para adequação ao projeto de prevenção e combate 
a incêndio e acessibilidade - HSVP, a reforma e modernização das 
subestações de energia elétrica e do sistema elétrico – HAB e a reforma 
para instalação de sistema de climatização no Centro Cirúrgico do 
Hospital Regional do Gama - HRG. 

Investimento 

 Em relação às despesas de investimento, segue quadro demonstrativo 
com alguns projetos prioritários para os quais apurou-se déficit 
entre planejamento e o teto: 
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Dentre as entregas planejadas, há a previsão dos projetos 
estratégicos do Governo que objetivam a aquisição de 
equipamentos vinculados à gestão e qualificação dos sistemas de 
informação, Saúde Digital, bem como equipamentos primordiais para 
reestruturação das linhas de cuidado das Regiões de Saúde e das 
Redes de Atenção à Saúde.  

Ressaltamos que no anexo I Metas e Prioridades da LDO 2026 
estão sinalizadas as construções do Hospital Regional do Recanto 
das Emas, Especialidades Cirúrgicas e Centro Oncológico de 
Brasília, Hospital Regional de São Sebastião, Hospital Clínico 
Ortopédico do Guará e Hospital Regional do Gama 

(...) 

Por fim, sinalizamos desde já a carência nos programas de trabalho 
retratados na presente nota, tendo em vista todas as pactuações 
constantes nos instrumentos de planejamento desta Pasta, as batalhas 
e iniciativas propostas pelo Governo do Distrito Federal e o 
compromisso desta SES na prestação do serviço em saúde de 
qualidade à população do Distrito Federal. (grifamos) 

De conseguinte, ao ver do MPCDF, esses fatos revelam, na prática, 
um orçamento “fictício”, que não corresponde à realidade fática da prestação 
dos serviços de saúde no Distrito Federal.  

Essa desconformidade entre o orçamento aprovado e os valores que 
seriam necessários para suportar as despesas previstas inviabiliza a eficiência da 
gestão, além de frustrar o controle de gastos públicos, uma vez que a própria 
SES/DF desconhece o montante financeiro efetivamente disponível para a 
execução de suas ações. 

Observa-se que a subestimação de gastos atinge inclusive 
despesas essenciais, como as voltadas para a aquisição de medicamentos 
alcançando nesse caso, um déficit em percentual de 77,05%, ou seja, verifica-se 
um perigoso descompasso entre o planejamento formal e as necessidades 
reais. 

Importa destacar, ainda, que a previsão de gastos dos contratos de 
gestão também não foi preservada. Nesse sentido, quanto ao IGES/DF 
apresenta-se um déficit de -25,26%. Na mesma toada, em se tratando do 
Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE, o déficit 
estimado é de - 25,43%21.  

 
21 Nesse caso, a falta de recursos já levou o MPCDF a ofertar a Representação n.  1/2025 – PG/G2P (e-DOC 
CE8F923B), versando sobre irregularidade na suspensão, pela Secretaria de Saúde, do repasse de recursos 
públicos ao Hospital da Criança de Brasília (HCB), o que gerou a autuação do Processo 016304/2025. 
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Assim, depreende-se dos dados da nota técnica em questão, que a 
soma desses dois contratos totaliza o montante de R$ 2.133.184.800,24, 
enquanto a adequação ao teto ficou no valor de R$ 1.593.637.627,35, 
resultando em um valor a menor entre o orçamento e a despesa prevista, 
que perfaz a vultuosa quantia de R$ 539.547.172,89, ou seja, o déficit, no que 
concerne aos contratos, passa de meio bilhão de Reais. 

Lado outro, muito embora, o anexo I Metas e Prioridades da LDO 
2026 sinalize as construções do Hospital Regional do Recanto das Emas, 
Especialidades Cirúrgicas e Centro Oncológico de Brasília, Hospital Regional de 
São Sebastião, Hospital Clínico Ortopédico do Guará e Hospital Regional do 
Gama, nessa área, verifica-se uma insuficiência orçamentária severa, que 
atinge um déficit total acima de 95%. Ou seja, a partir das informações relativas 
às dotações orçamentarias previstas, resta evidente a completa inviabilidade 
da realização das obras apresentadas na LDO. 

Nesse contexto, é importante destacar que o orçamento público é o 
instrumento de planejamento e gestão que detalha a aplicação dos recursos nas 
ações e programas de governo. Quando se adota deliberadamente a estratégia 
de subestimar as despesas para, ao longo do exercício orçamentário, para 
promover “suplementações”, sanado déficits previamente conhecidos, o que 
ocorre é um desrespeito evidente aos princípios orçamentários consagrados em 
nosso ordenamento jurídico e na doutrina especializada. Nesse diapasão, 
vejamos as principais definições, relativas ao caso em exame:22: 

Unidade 
O orçamento deve ser uno, ou seja, deve existir apenas um orçamento 
para dado exercício financeiro e para determinado ente, contendo 
todas as receitas e despesas. Apresentando-se de modo integrado, 
e não segmentado, permite obter um retrato geral das finanças 
públicas, qual seja, a estimativa das receitas e a fixação das 
despesas para cada exercício financeiro. Assim, permite-se ao 
Legislativo e à sociedade uma visão geral e um controle direto das 
operações financeiras de responsabilidade da administração pública. 
De acordo com o art. 165, “leis” de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais. Sendo que o § 5º do mesmo artigo reafirma a 

 
Posteriormente, foi protocolada Representação pelo Deputado Distrital Gabriel Magno (e-DOCs 9167157E 
e FF5C9777), abordando a mesma temáƟca. Recentemente, o MPCDF proferiu o Parecer n. 88/2026 (e-
DOC 6D900156) no qual anuiu ao entendimento do Corpo Técnico, notadamente, no que tange à 
procedência das Representações, determinando à SES/DF que informe: a)  as razões que teriam ensejado 
as suspensões de recursos da SES/DF para o ICIPE, sobretudo aquelas referentes aos meses de outubro, 
novembro e dezembro de 2025; b) as medidas adotadas pela SES/DF para evitar que ocorram novas 
suspensões de repasses ao HC; e que se alerte o Ɵtular da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
– SES/DF acerca da possibilidade de aplicação da multa disposta no inciso IV do art. 57 da Lei Complementar 
Distrital nº 01/1994 no caso de descumprimento da determinação precedente. Não tendo havido até o 
momento votação de mérito.  
22 hƩps://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/cidadao/entenda/cursopo/principios  
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necessidade de que o orçamento público seja instituído por “lei”. Veda-
se, ademais, nos incisos I e II do art. 167, o início ou a realização 
de programas ou projetos, ou de despesas, ou mesmo a assunção 
de obrigações fora do orçamento público. Obriga-se, assim, que 
qualquer autorização de gasto seja direcionado para a peça 
orçamentária. 
O princípio da unidade é respaldado legalmente por meio do art. 2º da 
Lei 4.320/64 e pelo § 5º do art. 165 da CF 88. 

Universalidade 
Princípio pelo qual o orçamento deve conter todas as receitas e 
todas as despesas do Estado. (...) 
A adoção desse princípio possibilita: 
a) conhecer a priori todas as receitas e despesas do governo e dar 
prévia autorização para respectiva arrecadação e realização; 
b) impedir ao Executivo a realização de qualquer operação de receita e 
de despesa sem prévia autorização Legislativa; 
c) conhecer o exato volume global das despesas projetadas pelo 
governo, a fim de autorizar a cobrança de tributos estritamente 
necessários para atendê-las; 
d) garantir que todos os órgãos e unidades da administração pública 
estejam contemplados no orçamento. 
A universalidade do orçamento alia-se ao princípio da unidade. 
Na Lei 4.320/64, o cumprimento da regra é exigido nos seguintes 
dispositivos: 
● Art. 2º A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e da 
despesa, de forma a evidenciar a política econômico-financeira e o 
programa de trabalho do governo, obedecidos os princípios de 
unidade, universalidade e anualidade. 
● Art. 3º A Lei do Orçamento compreenderá todas as receitas, inclusive 
as operações de crédito autorizadas em lei. 

Exatidão ou Realismo Orçamentário 
De acordo com esse princípio as estimativas devem ser tão exatas 
quanto possível, de forma a garantir à peça orçamentária um 
mínimo de consistência para que possa ser empregado como 
instrumento de programação, gerência e controle. Indiretamente, os 
autores especializados em matéria orçamentária apontam os arts. 7º e 
16 do Decreto-Lei nº 200/67 como respaldo ao mesmo. 

 

Nesse sentido, faz-se necessário ressaltar que ajustar o orçamento 
mediante a abertura de créditos adicionais é um procedimento legítimo com 
expressa previsão legal23, porém o seu uso deliberado, ou melhor, excessivo, 

 
23 Lei 4.320/1964: Art. 40. São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
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como estratégia de planejamento, não apenas desrespeita aos princípios do 
orçamento público, mas também cria um risco eminente de descontinuidade 
de serviços essenciais da saúde.  

Ademais, no contexto em tela, observa-se uma verdadeira 
desconstrução da lei orçamentária, visto que os eventuais remanejamentos, 
podem superar os próprios valores aprovados. A nosso crer, a medida 
afronta aos princípios orçamentários retromencionados, assim como, aos 
da administração pública, especialmente da legalidade, eficiência e publicidade;   

Nesse diapasão, independentemente das justificativas 
apresentadas, depreende-se das informações colhidas que a subestimação das 
despesas foi deliberada, com vistas a contornar os limites de gastos aprovados 
pelo Poder Legislativo, visando promover eventuais remanejamentos sem o 
devido rigor do planejamento inicial. 

É imperioso destacar que tal prática desvirtua o planejamento 
orçamentário, a finalidade dos créditos adicionais, especialmente, a dos 
suplementares, bem como compromete o acompanhamento e o controle dos 
gastos públicos e, no decorrer do exercício, a prestação dos serviços. 

Por consequência, SES/DF enfrenta e/ou poderá vir a enfrentar 
grandes obstáculos para implementar suas políticas, tendo em vista a 
impossibilidade de honrar compromissos financeiros, sabidamente necessários, 
em conformidade com planejamento orçamentário. Foi o caso, por exemplo, da 
falta do adicional noturno. 

Essa desorganização orçamentária força a Secretaria a 
depender de suplementações incertas para a execução de serviços básicos, o 
que fragiliza sua atuação e tende a afetar a qualidade e até mesmo a 
continuidade da prestação dos serviços públicos de saúde no Distrito 
Federal.  

Ademais, o Poder Executivo possui autonomia limitada para 
alterar o orçamento aprovado, pois a Constituição Federal, em seu art. 167, VI, 
veda “a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa”, uma vez que a LOA já define previamente o montante 
previsto para cada despesa autorizada. 

Nesse sentido, cabe observar que a LOA de 202624 do Distrito 
Federal autoriza a abertura de créditos suplementares, mediante ato próprio 
do Poder Executivo, com a finalidade de atender às insuficiências nas dotações 

 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; 
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina 
ou calamidade pública. 
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. 
24 Art. 5, inciso I da Lei Distrital nº 7.842, de 30 de dezembro de 2025 
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orçamentárias, até o limite de 25% do valor total de cada unidade 
orçamentária. 

Observando-se que em regra, as alterações de dotações 
orçamentárias devem ser feitas por lei e que no caso concreto, há déficits com 
percentuais que passam dos 95% (memora-se, no âmbito dos investimentos e de 
acordo com a nota técnica) e, outros, como as de despesas com medicamentos, 
também superiores a 25%25, verifica-se que inevitavelmente o Poder Legislativo 
em algum momento terá que ser acionado, sob pena de colapso de algum dos 
serviços afetados pela subestimação das despesas.  

Nesse contexto, considerando que competência desta Corte de 
Contas, nos termos do art. 77 da Lei Orgânica do Distrito Federal26, não se 
restringe a mera conferência de receitas e despesas inerentes ao orçamento, faz-
se necessária a atuação preventiva e concomitante, a fim de se identificar e evitar 
o esgotamento precoce das dotações orçamentárias e a eventual descontinuidade 
dos serviços essenciais de saúde no Distrito Federal27.  

Com efeito, a atuação desta Corte de Contas torna-se necessária, 
dada a sua competência de controle externo para fiscalizar a regularidade 
orçamentária e financeira. 

 

III – DOS PEDIDOS 

Face ao exposto, o MPCDF representa à Corte, para que: 

I – abra processo de fiscalização específica, a respeito dos fatos 
narrados, visando a preservar a regularidade orçamentária e financeira da 
SES/DF; 

 
25 De acordo com a nota técnica, destacam-se as despesas relacionadas com Medicamentos (geral, 
Componente básico, especializado e coagulopaƟas), com - 77,05% de corte; Serviços Complementares 
(terapia renal, leitos de UTI, cardiologia, ressonância magnéƟca, radioterapia, oŌalmologia, transplantes e 
outros), com -76,50%; e Fornecimento de Órteses e Próteses Ambulatoriais e Cirúrgicas com déficit de -
73,78%, entre outros. 
26 Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Distrito Federal e 
das enƟdades da administração direta, indireta e das fundações insƟtuídas ou manƟdas pelo Poder Público, 
quanto à legalidade, legiƟmidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pela Câmara LegislaƟva, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada 
Poder. 
27 Lei Complementar n. 101/2020: Art. 59. O Poder LegislaƟvo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais 
de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento 
desta Lei Complementar, consideradas as normas de padronização metodológica editadas pelo conselho de 
que trata o art. 67, com ênfase no que se refere a:  (...) 
 § 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando constatarem: (...) 
V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de irregularidades na 
gestão orçamentária. 
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II – considerando a fumaça do bom Direito e do perigo da demora, 
vez que se está diante de verbas alimentares, determine à SEEC que adote 
providências imediatas, para viabilizar o pagamento do adicional noturno 
“pendente” de quitação pela SES/DF28; 

III – ouça a SES/DF e a SEEC, em 10 dias, para que se manifestem 
sobre todos os pontos tratados nesta peça ministerial, devendo esta última 
apresentar o cronograma de estabelecimento da dotação orçamentária 
necessária a execução dos serviços essenciais da saúde; 

IV – verificados os fatos narrados, emita alerta, nos termos do art. 
59, § 1º, inciso V, da Lei Complementar n. 101/2000 (LRF), visto que a Nota 
Técnica 01/2025 informa a existência de despesas subestimadas, cujos valores 
são incompatíveis com aqueles efetivamente necessários à execução, 
configurando risco à prestação dos serviços públicos essenciais de saúde; 

V – oriente o GDF acerca das práticas de boa gestão a serem 
adotadas, evitando despesas supérfluas29 e/ou outros novos projetos e obras, que 
possam comprometer a boa execução do orçamento no exercício de 2026, diante 
da evidente disfuncionalidade verificada entre as despesas e as receitas, 
notadamente para áreas essenciais; 

VI – reitere ao GDF a Decisão n. 120/201530, proferida nos autos 
668/2015, de modo que o TCDF não tolerará atrasos ou suspensão de 
pagamentos de salários de servidores públicos; 

VII – recomende ao GDF que adote providências contínuas e 
tempestivas para garantir o pagamento de outras despesas essenciais (contratos 
de fornecimento de alimentação, limpeza e conservação, segurança e 
fornecimento de insumos) evitando que sejam descontinuados nesse exercício, 
sob pena de grave ato de gestão irregular, a ser considerado como item específico 
nas contas de governo e 

VIII – julgue procedente a presente Representação. 

Brasília, 23 de março de 2026. 

 

Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira 
Procuradora 

 
28 Na data de hoje, verificou-se que a SEEC autorizou somente no dia 10/03 a suplementação necessária. 
Não há noơcia, todavia, da ocorrência de pagamento. 
29 A exemplo de despesas que não se alinham diretamente à função da enƟdade pública, podendo ser 
consideradas não preferenciais no momento: festas, shows, patrocínios, etc. 
30 e-DOC 065D9234, peça 28, Processo n. 068/2015. 
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